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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ7lO/9 

Declara de utilidade Publica a Associação Pro Desenvolvimento 
S 	Comunitario do Mundo Velho Pedra Branca. 

A Câmara Municipal de Rio Vermelho decreta: 

Art,l- Fica declarada de utilidade publica a Associaçao Comu 
nitaria do Mundo Velho Pedra Branca, CCC. 00.057.514/0001-83. 

Art.2- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revo 
gadas as disposiços em contrario. 

Sala das Reuniogs da Cara 23 de maio de 1994 
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